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Questão submetida à julgamento: Possibilidade ou não da aplicação subsidiária dos per-

centuais de adicional de insalubridade, então previstos 

em lei federal, aos servidores estaduais. 

 
TESE FIRMADA: 
 
 

 
Enquanto não houver regulamentação integral aos dis-
positivos da Lei Estadual nº 0066/1993, para fins de 
pagamento do adicional de insalubridade aos servido-
res públicos do Amapá, devem ser aplicados, por ana-
logia, os percentuais previstos na Lei Estadual nº 
2.231, de 27/09/2017, que institui o Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração dos Servidores Técnico-Admi-
nistrativos Efetivos da Universidade do Estado do Ama-
pá – UEAP, cujos efeitos contam a partir da data de pu-
blicação deste acórdão. 

 
 
Ementa do acórdão: 
 

 
 
INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITI-
VAS – ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – SERVIDORES 
ESTADUAIS –DIREITO À PERCEPÇÃO – NORMA DE EFI-
CÁCIA LIMITADA – OMISSÃO LEGISLATIVA – APLICA-
ÇÃO, POR ANALOGIA, DE LEGISLAÇÃO ESTADUAL QUE 
PREVÊ ESCALA VARIÁVEL COM GRAUS MÍNIMO, MÉ-
DIO E MÁXIMO – INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO – 
IURA NOVIT CURIA E DA MIHI FACTUM, DABO TIBI IUS 
– PRECEDENTES DO STJ – EFEITOS DA DECISÃO – MO-
DULAÇÃO – ADICIONAL DEVIDO A PARTIR DA PUBLICA-
ÇÃO DO ACÓRDÃO – PROCEDÊNCIA 1) Se no caso com-
creto há lacuna legislativa que se prorroga por vários 
anos, deve ser aplicado, por analogia e indistintamente 
aos servidores estaduais e até que esse direito venha a 
ser regulamentado de maneira ampla, os percentuais 
de adicional de insalubridade previstos na Lei Estadual 
nº 2.231, de 27/09/2017, que institui o Plano de Car-
gos, Carreira e Remuneração dos Servidores Técnico-
Administrativos Efetivos da Universidade do Estado do 
Amapá – UEAP. 2) De acordo com a jurisprudência do 
STJ, por incidência da teoria da substanciação vigente 
no direito brasileiro, o julgador tem liberdade para fa-
zer as classificações jurídicas dos fatos que lhe são 
apresentados conforme o direito aplicável ao caso con-
creto, aplicando os brocardos latinos iura novit curia e 
da mihi factum, dabo tibi ius. 3) Por segurança jurídica, 
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modulando os efeitos do julgado neste incidente, o pa-
gamento do adicional de insalubridade é devido a par-
tir da data publicação do acórdão. 4) Procedência do 
IRDR, com fixação de tese. 

_____________________________________________________________________________________ 
 
Anotações NUGEPNAC: O STJ deu provimento ao recurso interposto pelos Sindicatos 

recorrentes para declarar nulo o acórdão recorrido e reco-
nhecer a inadmissibilidade do IRDR em razão da ausência dos 
requisitos legais que autorizam sua instauração, prejudicadas 
as demais questões veiculadas em ambos os recursos, nos 
termos do voto do Ministro-Relator. 

_____________________________________________________________________________________ 
 

Data da 
distribuição: 

Data da 
admissão: 

Data do 
julgamento: 

Data da 
publicação do 

acórdão: 

Data do 
trânsito em 

julgado: 

Atualizado 
em: 

26/09/2019 16/12/2019 05/11/2021 08/11/2021  29/08/2023 

_____________________________________________________________________________________ 


